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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DISCIPLINAR DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO CICLISMO

A PROCURADORIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA, por seu representante infra-assinado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos artigos 21 e 22 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de Vossa Excelência, oferecer DENÚNCIA em face de

DANIEL JORGE, atleta código UCI-BRA 19801208.

I. DOS FATOS
Conforme se observa no resultado da análise laboratorial do Controle de Dopagem, realizado pelo Laboratoire de Controle du Dopage – INR – Institut Armand-Frappier, em Québec, Canadá, tendo como objeto a amostra n° 976860, o atleta DANIEL JORGE, participou do Campeonato Brasileiro de BMX, realizada em 25/02/07, em Paulínea/SP, sob o efeito das substâncias HYDROCHLOTHIAZUDE, STANOZODOL e CANABIS METABOLITES.

Não sendo realizada a contraprova, e sendo expressamente admitido na defesa prévia apresentada o uso das substâncias proibidas, o resultado da amostra tornou-se incontroverso, caracterizando o doping, havendo, portanto, violação a Resolução n° 17, do Conselho Nacional do Esporte, e por conseqüência direta, ao Código Brasileiro de Justiça Desportiva.

Destaca-se que não é possível se falar em prescrição, uma vez que o prazo prescricional em casos de doping deve ter sua contagem iniciada a partir da data do conhecimento do resultado positivo da amostra coletada, momento este em que a infração se materializou, não sendo correto o entendimento de que o prazo se inicia na data da competição.
II. DA INFRAÇÃO
Pelo que se observa na narrativa dos fatos, e considerando que o procedimento de coleta foi realizado dentro dos padrões estabelecidos pela legislação pátria, que a realização da contraprova foi dispensada pelo próprio atleta denunciado, e que não há a ocorrência do instituto da prescrição, como sustentado na defesa prévia apresentada, a infração cometida pelo denunciado caracteriza a prevista no artigo 244, caput e §1º, do Código Brasileiro de Justiça Desportiva, que dispõe:

“Art. 244. Ser flagrado, comprovadamente dopado, dentro ou fora da partida, prova ou equivalente.

Pena: suspensão de 120 (cento e vinte) a 360 (trezentos e sessenta) dias e eliminação na reincidência.”.
Destaca-se, ainda, que para efeitos de penalização, deve ser utilizado as regras do Código Mundial Antidoping, que estabelece suspensão pelo prazo de dois anos.
III. DOS PEDIDOS
Isto posto, é a presente para requerer:

(i) seja a presente Denúncia recebida e julgada procedente, para condenar o denunciado nas penas dos artigos declinados;

(ii) a produção de todos os meios de prova em direito admitidas;

(iii) sejam observados os demais procedimentos legais para o trâmite do presente processo disciplinar.

Pede Deferimento

Curitiba, 06 de agosto de 2007.

ALESSANDRO KIOSHI KISHINO

Procurador

